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PARAIBANA DE 
COMUNICAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO - EPC 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO 
OFICIAL, PARA ALIENAÇÃO, POR MEIO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE LEILÃO, DE BEM 
MÓVEL INSERVÍVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, A EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A, E 
DE OUTRO LADO, O LEILOEIRO OFICIAL, SR. MARCO 
TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS. 

A EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO - EPC, criada pela Lei nº 11.306/2019, 
com endereço à Av. D. Pedro li, s/nº - Torre, em João Pessoa, capital do Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob o nº 09.366. 790/0001-06, neste ato representada por sua 
Diretora Presidente Naná Garcez de Castro Dória, brasileira, casada, jornalista, 
nomeada pelo Ato Governamental nº 0122 de 02.01.2019, publicado em 03.01.2019, 
doravante denominada simplesmente EPC ou CONTRATANTE, e MARCO TÚLIO 
MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS, brasileiro, casado, leiloeiro oficial sob o número 
de matrícula 010/2014 - JUCEP/PB, inscrito no Registro Geral sob nº. 2.446.773-
SSP/PB, e CPF. 036.186.444-26, com endereço profissional à Av. João Machado, 553 -
Edf. Plaza Center, sala 407 - Centro, nesta cidade, CEP. 58.013-520, fone: (83) 98787-
8175, endereço eletrônico: marcotulio@marcotulioleiloes.com.br, daqui por diante 
denominada LEILOEIRO ou CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 262/2019, e o resultado do Chamamento Público nº 001/2019, com 
fundamento na Lei n. 0 13.303/2016, de 30/06/2016 e demais legislações correlatas, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 
seguintes, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente avença tem por objeto a contratação de prestação de serviços de Leiloeiro 
Oficial para a realização de procedimento licitatório na modalidade de leilão público, a 
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